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Pnrrrmune MuuctpnL DE JAGUARTBARA

PORTARIA N"OT3NO25,DE(NDE IANEIRO DE 2025.

Nomeia o Senhor FRANCISCO DANTEL MACIEL
SALDANHA, paÍa ocup,r o Cargo em Provimento
de Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO do
Município, e diá outras providências.

O PREFEITO MLINICIPAL DE JAGUARIBARÀ no uso de suas
atribuições que the conÍere os incisos I, IX e XVIL do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM,
publicada no Diário Oficial do Município - DOM em 29 / 01/ 2022. e ainda, conforme
autorização contida na Lei Municipal n'-1.-115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e
vinte e dois), e alterada pela Lei Municipal n" 1,.2O8/2024 de 22 de outubro de 2O24, que
dispõem da nova EstrutuÍâ Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do
Município de Jaguaribara.

AÍt 1" - Deterrrina a nomeação do Senhor FRANCISCO DANIEL
MACIEL SALDANHÀ portador(a) do CPF no 711,.296.893-87, Carteira de Identidade RG no

01947835936- SSP/CE, residente e domicüado em Jaguaribara-Ceará, para ocupar o Cargo
EM COMiSSãO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,
parte integÍante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura
Municipal de Jaguaribara, conÍorme diriplina a Lei Municipal n'1,.115/2022 de 02 (dois) de
maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), alterada pela Lei Municipal n'1.208/2024 de 22 (vinte
e dois) de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

AÍt 2" - Em cumprimento ao que determina o artigo prirreiro desta
portaria, fica delegada competência a (o) Secretário (a) Municipal para atuar e responder,
como gestor (a) e ordenador (s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo, com todas as suas atribuições e prerrogativas deÍinidas em lei.

Parágrafo Único - Caberá a(o) gestor(a) na forma do artigo 2' desta
portaria, a elaboração de sua prestação de contas de gestão (PCS), na forma estabelecida no
art. 6o e 9" da Instrução Normaüva n" O3/2073 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, e junto aos controles internos e extemos.

A-rt. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribata, ern 02 de janeiro de 2025

IOSÉ DOSSANTOSFILHO
P lTO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

RESOLVE

(dois mil e vinte e cinco).


